
 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2021 
 DISPENSA Nº 002/2021 

CONTRATO Nº 002/2021 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LEVERGER E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

M.P DE OLIVEIRA SAILVA SOLUÇÕES WEB-ME. 

  

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito publico interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF 

sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pelo sua Prefeita Sra. Francieli Magalhaes 

de Arruda, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa M P DE 

OLIVEIRA SILVA SOLUÇÕES WEB-ME, pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua das 

Azaléias, Nº 257, sala 04, Bairro: Jardim Botânico, cidade de Sinop  - MT,CEP:78.556-088 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.728.004/0001-03, Estado de Mato Grosso, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente  de contrato de 

prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo 

dispostos nas cláusulas seguintes: 

  

1.0 – CLAUDULA PRIMEIRA-DO OBJETO E FINALIDADE 

 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO DE WEB SITE INSTITUCIONAL, SUPORTE TÉCNICO E 

HOSPEDAGEM DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME CARACTERÍSTICAS E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I, PARTE 

INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA –EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

2.1 – Os serviços previstos neste Contrato serão prestados pela CONTRATADA para o município 

de Santo Antônio do Leverger-MT, via online. 

2.2 – Os trabalhos deverão ser executados em conformidade com o acordo entre as partes.   

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável no 

interesse das partes até o máximo previsto em Lei.   

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, o valor mensal de 
R$ 1.450,00 (hum mil e quatrocentos e cinquenta reais) a serem pagos após a apresentação da 
Nota Fiscal correspondente. 
4.2 – O valor global do contrato anual será de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

 

 



 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO -FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : 

Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de DINSPENSA DE LICITAÇÃO 

na quais as partes encontram-se vinculadas à proposta da CONTRATADA entre outros anexos. 

  

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificados pela máxima autoridade da Administração e exarados no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos serviços que já tiverem sido prestados, desde que está última 

não tenha dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em dias corridos. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 

8.1.1 –Efetuar os pagamentos pela prestação do serviço conforme o disposto na Cláusula Quarta 

item 4.1. 

8.1.2 – Indenizar a CONTRATADA no caso de rescisão antecipada, de acordo com o que dispõe o 

item 7.3. 

8.2 – Da CONTRATADA: 

a) Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE. 

b) A ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA deverá executar o item descritos na Cláusula Primeira 

imediatamente após a solicitação do setor competente. 

c) Respeitar os limites dos quantitativos especificados, a ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA sob 

nenhum argumento poderá deixar de atender as solicitações de fornecimento dos itens da 

Contratante, sob pena de ensejar, além de sanções administrativas, a rescisão do presente 

contrato. 



 

d) Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia 

útil a Ata de Registro de Preço/Contrato poderá ser rescindida. 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

f) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do 

item, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

g) A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao detentor do preço 

registrado/contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

h) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes, se for o caso; 

j) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

l) Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura Municipal mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada/adjudicatária adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

m) Fornecer os itens, conforme estipulado nesta ata/contrato e de acordo com a proposta 

apresentada; 

n) A entrega do item deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, estabelecidos 

neste termo/contrato; 

o) O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços. 

p) Não haverá pagamento parcial da nota, no caso de falta dos serviços/objeto ou passiveis de 

substituição. 

q) Manter a regularidade Fiscal na vigência da presente Contrato. 

r) A CONTRATADA/ADJUDICATARIA terá que seguir as descrições dos itens conforme consta no 

edital/termo de referencia; 

s) Atender a todas as exigências do contrato e executar todos os itens contratados/adjudicados 

conforme abaixo descrito e estabelecido no contrato/ata, bem como, no instrumento convocatório, 



 

assumindo assim o ônus da prestação inadequada nos trabalhos descumpridos por parte da 

Contratada/Adjudicatária; 

t) Os serviços serão fornecidos a Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Governo, 

requisitante, através da emissão de requisição pelo órgão competente e serão supervisionados 

pelo Fiscal do Contrato ou ainda pela responsável da referida Secretaria; 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 – Conforme a PORTARIA Nº 022/GP/2021, DESIGNAR para o acompanhamento e 

fiscalização deste Contrato, fica designado como Fiscal o Sr. Heverton Castro de. Miranda 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na: 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos: 

Dotação: 04.122.0031.2152 

Natureza de Despesa: 33.90.39.00 

Fonte:0100  

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

55, § 2º. 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

13.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Santo Antônio do Leverger – MT, 03 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

  FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA 

Prefeita Municipal  

                MP DE OLIVEIRA SILVA SOLUÇÕES  

            CNPJ: 14.728.004/0001-03 

Contratante                  Contratada 

 

 

 

  



 

Testemunhas 

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 

 


